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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 116, V, da Lei Municipal n.º 1.637, de 12
de julho 2013, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n.º 6.715/2025 - APC, instituído por esta
Autarquia Previdenciária, e considerando o direito adquirido
Art. 3º da EC nº 47/2005, c/c art. 138 da Lei Municipal nº
1637/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de aposentadoria
voluntária com proventos integrais e paridade à segurada
IRENE MARIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade
n.º XXX.351.XXX, expedida pelo ITEP/RN, inscrita no CPF
sob o n.º XXX.376.78X-XX, lotada na Secretaria Municipal da
Saúde no cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS - A II, sob a Matrícula n.º 0080640-1, com valor
correspondente à totalidade da remuneração no cargo efetivo,
composta pelas seguintes vantagens:
I - vencimento base do cargo efetivo;
II - 39 (trinta e nove) anuênios correspondentes a 39% (trinta e
nove por cento) incidentes sobre o vencimento base do cargo
efetivo, nos termos do art. 75 da Lei Municipal n.º 1.196, de 07
de agosto de 1991;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação a
2º de julho de 2025.
 
ANA PAULA RAMALHO CÂMARA
Diretora Presidente
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